
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000578-29.2014.815.0761 – Vara Única da Comarca de
Gurinhém 
RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Severino Pereira de Melo
DEFENSOR: Coriolano Dias de Sá Filho
APELADO: A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE EMBRIAGUEZ AO
VOLANTE  E  DELITO  DE  AMEAÇA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
DEMONSTRADA  EM  RELAÇÃO  AOS  CRIMES.
VEÍCULO PILOTADO PELO RÉU QUE SE ENQUADRA
NO  CONCEITO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.
DESNECESSIDADE  DA  JUNTADA  DO  TERMO  DE
APREENSÃO  DA MOTOCICLETA.  CARACTERIZADA
AS  AMEAÇAS  SÉRIAS  DIRIGIDAS  CONTRA  AS
VÍTIMAS. DESPROVIMENTO DO APELO.

- Resta evidenciada materialidade do crime do art. 306 do CTB
(embriaguez  ao  volante),  quando  os  elementos  probatórios
coligido aos autos demonstram que o acusado circulava pela
cidade, pilotando  veículo sob o efeito de álcool. À luz do anexo
I  do  CTB,  verifica-se  que  a  moto  conduzida  pelo  acusado
enquadra-se  no  conceito  de  veículo  automotor,  qual  seja,
veículo  a  motor  de  propulsão  que  circule  por  seus  próprios
meios  e  que  serve  normalmente  para  o  transporte  viário  de
pessoas. Adequação típica evidenciada.

-  Revela-se desnecessária  a presença nos  autos  do termo de
apreensão  do  veículo,  quando  as  provas  dos  autos  são
suficientes  para  comprovar  que  o  réu  circulava  na  cidade
dirigindo  veículo,  sob  os  efeitos  decorrentes  da  ingestão  de
bebida alcoólica.

- Evidenciada a prática do crime do art. 147 do CP, quando o
conjunto probatório demonstra que o acusado proferiu ameaças
sérias contra as vítimas.

PRAZO  DE  SUSPENSÃO  PARA  DIRIGIR.
NECESSIDADE  DE  OBSERVAR  A
PROPORCIONALIDADE COM A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE. REDUÇÃO DE OFÍCIO.



-  A  penalidade  de  suspensão  ou  proibição  de  se  obter  a
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor deve
guardar  justa  adequação  com a  pena  privativa  de  liberdade
aplicada.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA  a  Câmara  Criminal  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo e, de
ofício, reduzir o prazo de suspensão do direito de dirigir para um ano, nos termos
do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por  Severino
Pereira de Melo,  através da qual se insurge contra sentença proferida pelo Juízo de
Direito  Vara Única da Comarca de Gurinhém, Juiz Glauco Coutinho Marques,  que
julgou parcialmente procedente denúncia ajuizada pelo Ministério Público do Estado da
Paraíba, condenando-o pela prática do crime de ameaça (duas vezes) e embriaguez na
condução de veículo automotor, o que, ao final, resultou na aplicação de uma pena de
02 (dois) anos e 03 (três) meses de detenção, a ser cumprida no regime semiaberto, com
suspensão, pelo prazo de 01 (um) ano e 07 (sete) meses, do direito de obter a CNH.

Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/04) que,  no  dia
15.03.2014,  no  Distrito  de  Boqueirão,  na  cidade  de  Gurinhém/PB,  por  volta  das
17hs30min, o denunciado, com uma faca, ameaçou de morte a vítima Ednalva Pereira
de Souza. 

Acionada a polícia, o denunciado foi encontrado em estado de
embriaguez, dirigindo uma motocicleta, mesmo não possuindo habilitação. Franqueado
ao réu o direito de se comunicar com seus familiares, aquele em ligação telefônica para
a  sua  filha,  Maria  do  Carmo  de  Souza  Melo,  acabou  por  ameaçá-la  dizendo:  "Ta
satisfeita? Mas eu vou sair daqui e quando sair a gente conversa".

Destaca a peça inicial que não é a primeira vez que o acusado
efetua ameaças contra as vítimas, o que seria algo corriqueiro.

Diante desses fatos, o réu foi incurso nas penas do artigo 147
do CP (crime de ameaça, duas vezes), do art. 306  do CBT (embriaguez na condução de
veículo automotor) e do art. 309 do CTB (dirigir veículo sem habilitação), c/c art. 69 do
CP.

 
Recebida a denúncia em 17/julho/2014 (fl. 02), o réu foi

regularmente citado, apresentando defesa, por intermédio da Defensor Público às fls.
57/59.

Finda a  instrução processual,  o juízo  a quo  proferiu sentença
(fls. 93/99), julgando parcialmente procedente a denúncia, absolvendo o denunciado do
delito previsto no art. 309 do CP (direção de veículo sem habilitação) e o condenando
pela prática do crime de ameaça (duas vezes) e de embriaguez na condução de veículo
automotor. Em seguida, foi imposta a seguinte pena:



a) crime de ameaça: pena de 08 (seis) meses de detenção; 

b) crime de embriaguez na condução de veículo automotor: pena
de 01 (um) ano e 07 (sete) meses de detenção, além disso suspendeu o direito de obter
CNH pelo mesmo período;

c) aplicada a regra do concurso material, com soma das penas do
crime de ameaça e de embriaguez na condução de veículo automotor, a penal total ficou
no importe 02 (dois) anos e 03 (três) meses de detenção, a ser cumprida no regime
semiaberto, além da suspensão do direito de obter CNH pelo prazo de 01 (um) ano e 07
(sete) meses;

Além  disso,  não  foi  reconhecido  ao  réu  a  possibilidade  de
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, nos termos do art. 44
do CP,  pelo fato de ser  reincidente.  Outrossim,  não foi  agraciado com a suspensão
condicional da pena (art. 77 do CP), por ser o increpado reincidente e não possuir boa
conduta social.

 
Inconformado, o réu interpôs apelação criminal (fls. 104). Em

suas razões (fls. 111/116), o apelante alega que: no momento da abordagem; não se
encontrava  pilotando  a  motocicleta,  pelo  que  não  haveria  que  se  falar  em  prática
delituosa; a motocicleta, na qual foi abordado, seria uma "cinquentinha" e que, na época
do  fato,  era  dispensado  habilitação  e  emplacamento  do  veículo;  não  há  prova  da
materialidade delitiva,  em face da ausência do auto de apreensão da motocicleta;  as
provas relativas ao crime de ameaça seriam duvidosas, devendo ser aplicado o princípio
do in dubio pro reo. 

 
Em contrarrazões, o Parquet manifestou-se pela manutenção da

sentença. (fls. 118/124)

A Procuradoria de Justiça, no parecer de lavra do Procurador
Francisco Sagres Macedo Vieira,  manifestou-se pelo desprovimento do recurso.  (fls.
128/138)

É o relatório. 
VOTO: 

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

Ausentes preliminares, arguidas ou apreciáveis de ofício, passo à
análise do mérito. 

Do crime do art. 306 do CTB (embriaguez na condução de veículo automotor) 

Em  primeiro  lugar,  é  importante  destacar  que  restou
incontroverso que, no momento da prisão, o increpado encontrava-se embriagado, fato
que é admitido no próprio recurso.

A defesa alega que, no momento da abordagem, o apelante não
estava conduzindo veículo automotor, pois se encontrava parado. Ocorre  que a prova
testemunhal é clara no sentido de que o acusado estava pilotando a moto sob efeito de



bebida alcoólica. 

A testemunha Antônio Costa da Silva afirmou: 

" (...) que o réu estava bastante embriagado; que o réu já ia saindo em uma
moto no momento em que a Polícia chegou; que o réu ao ser abordado disse
que não tinha habilitação; que o réu não chegou a sair na moto; que no
momento da abordagem ele tinha vindo de moto para o local da prisão, mas
na hora da abordagem a moto estava parada e o réu estava com bastante
sintomas de embriaguez (...)". (fls. 73)

Na mesma linha, disse a testemunha Ednalva Pereira de Souza
Melo:

" (...) que no dia do fato o réu saiu embriagado numa moto (...)". (fl. 74)

Merece destaque, ainda, as declarações da testemunha Maria do
Carmo de Souza Melo:

"(...) que sua mãe disse que ele tinha saído na moto e disse que tinha ido
beber mais (...)". (fl. 75)

É imperioso pontuar, ainda, que, no auto de prisão em flagrante
(fls. 06/07) os Policias Militares, Antônio Costa da Silva e Anderson da Silva Fontes,
relataram que o detido apresentava sintomas de embriaguez. Da mesma sorte, é o termo
de constatação de embriaguez e o exame de corpo e delito do acusado (fls. 13/14)

Destarte, é possível verificar, no caderno processual, a existência
de material probatório seguro, no sentido de que o acusado se encontrava dirigindo um
veículo automotor, sob efeito de álcool.

Quanto à materialidade, argumentou-se que o acusado pilotava
uma "cinquentinha" e  que,  por  na época do fato  ser  dispensado habilitação,  não se
poderia falar na prática de conduta criminosa. 

Nesse  ponto,  como  bem  destacou  a  ilustre  representante  do
parquet,  o  Anexo  I  do  CTB  apresenta  conceito  categórico  do  que  seria  veículo
automotor, veja-se:

"Anexo I do CTB

 VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule
por seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário
de pessoas e coisas, ou para a tração viária de veículos utilizados para o
transporte de pessoas e coisas. O termo compreende os veículos conectados
a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos (ônibus elétrico)."

Assim, com base no conceito acima, o simples fato de pilotar
uma moto de 50 cilindradas, não configura situação apta a afastar a incidência do art.
306 do CTB, que tipifica a conduta de  "conduzir veículo automotor com capacidade
psicomotora alterada em razão da influência de álcool (...)". 

Por fim,  a ausência de auto de apreensão da motocicleta  não
configura circunstância apta a afastar a materialidade delitiva, mormente porque não é



exigido por lei a apreensão do veículo. Além disso, há prova testemunhal robusta, indi-
cando que o sentenciado encontrava-se pilotando uma motocicleta.

Do crime de ameaça

Do exame dos autos, é possível verificar a presença de um arca-
bouço probatório apto a demonstrar a autoria e a materialidade da conduta tipificada no
art. 147 do CP.

A vítima Ednivalva Pereira da Souza Melo, esposa do acusado,
em seu depoimento em juízo (fl. 74), afirmou:

"que no dia do fato o réu chegou em casa, pegou uma corda, fez um laço e
disse que mataria a vítima bem como todos os seus familiares e por último
este morreria; (...) que no dia do fato o réu saiu embriagado em uma moto;
(...) que o réu fez com que a filha saísse de casa, tendo a mesma saído de
costas, pois ficou com medo de  dar as costas ao pai pois esta tava  armado;
que ao ser preso o réu ligou para a sua filha a ameaçando, mas não chegou
a ouvir os termos da ameaça pois estava dando seu depoimento na delega-
cia; que nesse momento a capitã entrou na sala e disse ao delegado que ou-
viu o réu ligando para a sua filha e proferindo ameaças contra mesma".

A vítima Maria do Carmo de Souza Melo, filha do réu, em seu
depoimento (fl. 75), disse:

"que no momento das ameaças contra a sua mãe estava trabalhando, mas
soube dos fatos através de um telefonema de sua mãe que disse que o seu pai
estava embriagado ameaçando a mesma de morte e disse que todas as pesso-
as que chegassem em casa também morreriam, e que após matar a sua mãe e
suas filhas seria o último a morrer; que sua mãe disse que ele tinha saído na
moto e disse que  tinha ido beber mais e quando voltasse mataria todo mun-
do; que foi a depoente que ligou para a polícia; que o réu ligou para a depo-
ente e disse que mataria todo mundo e chamou a depoente de misera; (...)"

Antônio Costa da Silva, Policial Militar, ao ser ouvido pela auto-
ridade judicial (fl. 73), acrescentou:

"que lá chegando encontrou o réu armado com uma faca, tendo a vítima dito
que tinha sido ameaçada pelo réu; que o réu estava bastante embriagado;
que o réu já ia saindo em uma moto no momento em que a polícia chegou;
(...) que na delegacia o réu utilizando do direito de dar um telefonema para
os seus familiares, ouviu quando o réu, ao ligar para filha, usou o telefone-
ma para ameaçar a mesma; que a faca foi apreendida em poder do réu".

Do exame da pena de suspensão do direito de dirigir

De início, é importante consignar que tal capítulo não foi objeto
de impugnação no recurso apelatório, todavia, é possível verificar inconsistência na de-
cisão, devendo esta ser apreciada de ofício.

Com relação à penalidade de suspensão ou de proibição de se
obter  a  permissão ou a habilitação,  para dirigir  veículo automotor,  observa-se, no r.
decisum, que  a  penalidade  foi  estipulada  pelo  prazo  fixado  na  pena  restritiva  de
liberdade -  01 (um) ano e 07 (sete) meses –, o que se revela desproporcional. 

Como se sabe,  a referida pena,  de acordo com o artigo 292,
caput,  da  Lei  9.503/97,  pode  ser  imposta  como  penalidade  principal,  isolada  ou
cumulativamente  com  outras  penalidades.  No  presente  caso,  cuidando-se  do  delito



previsto no art.  306, da referida lei,  a pena deve ser imposta cumulativamente e de
conformidade com o art. 293, da mesma lei. A dosagem da pena, contudo, deve guardar
conformidade com a pena corporal imposta. 

Nesse sentido, aponta a jurisprudência:

HABEAS CORPUS. PENAL. ART. 302, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO
IV, DA LEI N.º 9.503/97. TESES NÃO EXAMINADAS PELO TRIBUNAL
A QUO.  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  PENA DE  SUSPENSÃO  OU
PROIBIÇÃO  DE  SE  OBTER  A PERMISSÃO  OU  A HABILITAÇÃO
PARA  DIRIGIR  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  FIXAÇÃO
DESPROPORCIONAL.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
EVIDENCIADO.  ORDEM  PARCIALMENTE  CONHECIDA E,  NESSA
EXTENSÃO, CONCEDIDA.
(...)
2.  A jurisprudência  deste  Tribunal  Superior  entende  que  a  pena  de
suspensão de habilitação para dirigir veículo automotor deve guardar
proporcionalidade com a pena privativa de liberdade imposta, levando-
se em conta o fato típico, bem como as circunstâncias judiciais e legais
relativas à fixação da pena.
3. Com esse parâmetro, o magistrado deverá justificar o prazo da penalidade
de suspensão ou de proibição de obter a permissão ou habilitação para dirigir
veículo automotor, o qual, nos termos do art. 293 da Lei n.º 9.503/97, poderá
variar entre dois meses e cinco anos.
4. Na hipótese, a pena privativa de liberdade foi quantificada em 02 (dois)
anos e 08 (oito) meses de detenção e a pena de suspensão ou proibição de se
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor foi fixada
em  02  (dois)  anos,  sem  qualquer  justificativa,  em  desacordo  com  o
entendimento adotado neste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
5. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa extensão, concedido para,
reformando o acórdão recorrido e a sentença condenatória, reduzir a pena de
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir
veículo automotor nos termos explicitados.
(HC 149.739/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado
em 08/11/2011, DJe 21/11/2011)

APELAÇÕES  CRIMINAIS.  DELITOS  DE  TRÂNSITO.
EMBRIAGUEZ  AO  VOLANTE  E  INABILITAÇÃO  PARA  A
CONDUÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  CONDENAÇÃO  POR
AMBAS  AS  INFRAÇÕES  PENAIS  NO  MESMO  CONTEXTO
DELITIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA  AGRAVANTE
PREVISTA NO ART. 298, INC. III, DO CTB. PRESCINDIBILIDADE
DA AFERIÇÃO DE DANO PARA DETERMINAR A AUTONOMIA
DAS CONDUTAS.  DELITO FORMAL E DE PERIGO ABSTRATO.
CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DAS PENAS. REDUÇÃO
DA  PENA-BASE  IMPOSTA.  EXTIRPAÇÃO  DO  JUÍZO  DE
DESFAVORABILIDADE  EMITIDO  EM  RELAÇÃO  À  BALIZA
JUDICIAL  DA  CULPABILIDADE.  COMPENSAÇÃO  EQUÂNIME
ENTRE  A  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO  ESPONTÂNEA  E  A
AGRAVANTE  DA  DIREÇÃO  INABILITADA.  ADEQUAÇÃO  DA
REPRIMENDA  DE  SUSPENSÃO  OU  PROIBIÇÃO  DE  OBTER
PERMISSÃO  OU  HABILITAÇÃO  PARA  DIRIGIR.  FIXAÇÃO
DESPROPORCIONAL.  PEDIDO  DE  JUSTIÇA  GRATUITA
CONCEDIDO  AO  RÉU  NA  SENTENÇA.  ISENÇÃO  DO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.
(...).  A aplicação  da  pena  de  suspensão  ou  proibição  de  se  obter  a
permissão ou a habilitação para dirigir deve ser proporcional à pena
privativa  de  liberdade,  de  maneira  que quando esta  for estabelecida
próxima do mínimo legal, aquela também o será. Cabe isentar o réu do
pagamento  das  custas  e  despesas  processuais,  desde  que  beneficiário  da
justiça gratuita,  nos termos da Lei Estadual nº 14.939/03.  (TJMG; APCR

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CTB,%20art.%20298&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CTBart298


1.0024.13.080430-5/001;  Rel.  Des.  José  Mauro  Catta  Preta  Leal;  Julg.
25/02/2016; DJEMG 07/03/2016) 

Desta feita, observando o mesmo critério e atento ao princípio
da  proporcionalidade  com  a  privativa  de  liberdade, de  ofício,  reduzo  a  pena  de
suspensão  ou  proibição  de  se  obter  a  permissão  ou  a  habilitação  para  dirigir
veículo automotor para 01 (um) ano.

Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso.  De  ofício,
reduzo a suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para
dirigir veículo automotor para o lapso temporal de 01 (um) ano.

Considerando  a  posição  do  E.  STF,  expeça-se  mandado  de
prisão.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando ainda os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Márcio Murilo da
Cunha Ramos, relator, e João Benedito da Silva e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Francisco  Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 06 de junho de 2017.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


